PARECER Nº ___, DE 2026

DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DAS MULHERES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1276, DE 2025.
De autoria da nobre Deputada Maria Lúcia Amary, o projeto em epígrafe institui o “Dia Estadual da Sororidade”, a ser comemorado, anualmente, em 19 de novembro.

Nos termos do item 02 do parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição foi regularmente pautada por 05 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.
Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres analisar a matéria sob o enfoque do mérito, nos termos do artigo 31, § 17, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que lhe atribui competência para apreciar proposições relativas aos interesses, ao empoderamento e à autonomia das mulheres.
Ao analisarmos a proposta, verificamos que a instituição do “Dia Estadual da Sororidade” vai além da criação de uma data no calendário oficial. Trata-se do reconhecimento de um valor essencial para a vida de milhões de mulheres: a união, o apoio mútuo e a construção de redes de acolhimento capazes de enfrentar, na prática, as desigualdades de gênero e as diversas formas de violência ainda presentes em nossa sociedade.

A sororidade não é apenas um conceito abstrato. É uma realidade vivida por mulheres que, muitas vezes, encontram em outras mulheres o primeiro apoio diante da violência, do abandono, da discriminação ou da invisibilidade social. Fortalecer essa cultura significa incentivar atitudes concretas de empatia, respeito e proteção, contribuindo diretamente para a construção de um ambiente mais seguro e mais justo.
Nesse contexto, a instituição de uma data comemorativa com esse propósito possui relevante valor educativo e mobilizador. Ao estimular o debate público e a conscientização coletiva, a iniciativa favorece o fortalecimento de redes de apoio, o encorajamento à denúncia e o acolhimento de vítimas, elementos fundamentais no enfrentamento à violência contra a mulher.

É importante destacar que medidas dessa natureza devem caminhar de forma integrada com políticas públicas efetivas, capazes de produzir impactos concretos na promoção da igualdade de gênero. Ainda assim, não se pode subestimar a força das ações de conscientização, que são essenciais para promover mudanças culturais duradouras.

Dessa forma, não se vislumbram óbices ao prosseguimento da propositura, uma vez que a matéria contribui para o fortalecimento de valores indispensáveis à proteção, à dignidade e à autonomia das mulheres.

Pelo exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1276, de 2025.
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